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DECRETA: 
  
Art. 1° Fica efetivada a vinculação do servidor ANGÉLICA TIEMI NAKAI ao regime de previdência complementar, com efeitos retroativos a 01 de 
fevereiro de 2022. 
  
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
  
Londrina, 08 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal 
de Governo, Luiz Nicacio, Superintendente da CAAPSML 

 
DECRETO Nº 1447 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Efetiva vinculação ao regime de previdência complementar e dá outras providências. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei n° 
13.191, de 28 de dezembro de 2020, regulamentada pelo Decreto n° 992, de 31 de julho de 2024, e o processo SEI n° 43.004260/2024-33. 

DECRETA: 
  
Art. 1° Fica efetivada a vinculação do servidor MITIO YOSHIDA ao regime de previdência complementar, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro 
de 2022. 
  
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
   
Londrina, 08 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal 
de Governo, Luiz Nicacio, Superintendente da CAAPSML 

 
DECRETO Nº 1448 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 827 - Programa Liberdade 
Cidadã - FIA/PR, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 187.456,03 (cento e 
oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e três centavos), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25020.14.243.0010.6.015 3.3.50.43 827* 180.000,00 

25020.14.243.0010.6.015 3.3.90.33 827* 7.456,03 

TOTAL 187.456,03 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 3º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 187.456,03 (cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e três 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 785 827 Novembro 0,00 187.456,03 187.456,03 

TOTAL 0,00 187.456,03 187.456,03 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 08 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal 
de Governo, Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1449 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Efetiva vinculação ao regime de previdência complementar e dá outras providências. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei n° 
13.191, de 28 de dezembro de 2020, regulamentada pelo Decreto n° 992, de 31 de julho de 2024, e o processo SEI n° 43.004257/2024-10. 

DECRETA: 
  
Art. 1° Fica efetivada a vinculação do servidor LILIAN MATSUBARA DENOBI VIEIRA ao regime de previdência complementar, com efeitos retroativos 
a 01 de fevereiro de 2022. 
  
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
   
Londrina, 08 de novembro de 2024. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal 
de Governo, Luiz Nicacio, Superintendente da CAAPSML 

 
 


